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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂNICA MUNICIPAL E oo REGIMENTo INTERNo DA

CÂMARA MUNICIPAL; LEGISLÂçÃo RELACIoNÂDA A tÍucIÂTIvA
PROPOSTA

PROJETO LEI o: 2312025 - protocolo: 168/2025

Dala: 05/0212025

Ementa do Prcieto: Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipat d efetivar

dbertura de crálito adiciondl especidl nd Lei Orçamentárid no 7151 de 06 dezenbro de

2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionals e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, pãssaremos a

analisaÍ a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmarô não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobreslando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do pôrágrafo anterior não corre em perírdo de recesso da Câmara nem se aplica
a poeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânicn estatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o Íegime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de proieto de leí com prôzo de aprecia6o fixado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituido, Legaslação e lustig, para parecer, no prâzo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirào

conjuntàmênte, dentrc do prazo de 05 (cinco) dias, improrroqáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pra2os a que se refere este artigo, e emitldos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia dê reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto sêrá anunciado para a

ordem do dia dâ reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferêocia para di{ussão e votã6o sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçâmentiária;

§ 50 - Os proietos da lei ê de resolução, sob regime de urgência, que recebêrcm emendas até ê

1a das.ussâo, voltarão às C-omissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2- OUORUM ÉXIGIOO PARAVOÍACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cújo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 23 de 05/02/2025 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetivar abeftura de crálito adicional especial na Lei Orçamentária no

7151 de 06 de dezembro de 2025, catece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. inicidtiva e constitucionalidade

O presentê projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A comp€tência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da Repúbltca Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, dentre as quais/ o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Competê à União, aos Estados ê ao Distrato Federàl legislar conconentemente sobre:

t - direrto tributário, E!!Iei@, penitenciário, econômico e urbônístico; (,..)

§ 10 No âmbito da legislàção concorrcnte, a competência da trnião timitar-se-á a estabetecer

normas gerais.

§ 20 A competênciô da União para legislar sobre normas gerdis não exclui a competênciê

suplementar dos Estados.
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CÂvTARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 Inexistindo lei federal sobrc normas gerais, os Estados exercerão a cornpetência hgislativa

plena, para atend$ â suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a efioáda da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos MunicíDios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos l4unicípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislaçâo federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diret izes orçamentárias, ao

orçaÍnento anual e aos cráiitos adicionais serão apreciados pelôs duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou reieição do projeto de hi
orçamentária anual, ficarem sem despesas @rrespondentes podêrão sêr utllizados, conforme o

côso, medianG créditos especiais ou suplementar6, com pÉvia e específica autorazação

hgislativa.

Finalmente a Lei Orgânicr do Município e o Regimento Interno da Gmara

Municipal assim disciplina:
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CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

Art. 72 - cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o

especificado Íp aft, 77, dispor sobre âs matéías de competência do Município,

e§pecificarnente:

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de crálitos adicionais esp€ciais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de crálito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, deíe que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I - o supêáylt finâncêiro apúrado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de êxcêtrso dê ârrecadação;

III - os resultantes dê anulaçáo parciãl ou totâl de dotações ottâmêntádas ou de

crálitos adacionais, ãutorizados em lei;

ry - o produto de opêraçõês de 6állto autorizadas, em forma que juridícamente possjbilite

ao Poder Executivo realizá-las.
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O Superávit Financeho corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Poí excesso de arrecadaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação podeÍá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltaí que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de Íecursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de crálito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Qudndo os crLdftos orçanenàiriu, inclusiye os c&i6 6wlais, abettÉ e úidos a
ot@nÊnto anual, áo ou se tomafi insuficbnté, a lqislação dubdza a akrfrtra de oálitos
suplenentares. EsEs esÉo asiin diretamente Êlacionados ao oremento, Suplemenb-se, pois,

os cráJitas do orçafiento anual.

E tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(,,.) d AdninistBção Públkd uülizar-se-á do Crálito Suplemenbr sempre que alguna dotaéo
prevista na Lei Oçamentária Anual se toria insufrcienE pard o dtendimento de desrysas. Essa

1 - Â L-El 4.320 coMEr.rrÂDA - coM Â TNTRoDU$o or coNemÁnros À LEr DE RESnoNSABIUDADE

FISCAL - 304 EdiÉo - IBAl.,t - Bá9. 104.

2 - LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ALCÁNCE DE TODOS - 3a EdiÉo - Editora Forum - É9. 3OO.
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insufrciêrYia @ ser odginada tanto da fixação ioicial do lalot da &bdo, que se tomou

in@mptt'vel com d rfrlidade dds fupesas a sepm redlizadas, quanto daconente de dnuldção,

total ou FrciaL da nesmA para o atendimento de suplen êntaáo de outra dotaúo

orçamentária. Como os Crálitos Suplemenbr5 alt$an a Lei de Orçànento Anüal, elés s<i

@n se ptelêer n didhte aubnzaçb legislativaq isto é atraÉ de Lei. Via de tqra, esg
aubnzação é dada, Flo Poder Lqislatiw, no pftiprio texto da Lei de Oçamento AmEl, ocasião

em qt@ se frxa tamtém o limite do valor global, em teinos de percentuaiS do total da

suplemenbçáo orqrnentáia a ser ptüdida Elo administrafu, duranE o exercício frnancetio,

Autorizd6 lqislativan ente, os Crálitos Orçàmenbitios se co1crettzam, na prátkz, atrav* de

sua afuftura pr D«Êto do Clrefe do Púer Executivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Cata Fundamental. Confira-se:

Art. 167. São vedados:

(...)

V - â abertürâ de cÍedito suplementar ou especial sem previa ãutorizâdo lelislativa e sem indicação dos

reorrsos coÍÍesrondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do MunicÍpio de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Gmara Municipal - Autorização para abeítura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses creditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estita legalidade
orçamentária - lustificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n.4.320164." "Este egÍegio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n, 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
O3|LO|2OO1, que, com base no inciso XXIII do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do aft. 167 da ConstituiÉo e, ainda, nos arts. 42 e 43 da L:ei í 4,320164,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a seÍ observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respedivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três nrveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operações de crédito."

Das Classifrcacões e fontes de Recursos

4- DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

PÉç2 C€|. Pach@ dê €dênos, s/É. cê.rD -c^M Pô§raL 1s2 Íerr {32) 363SÊ3050 CÊP363A041s Munaé rUG
EMail .mm,?cãmara.r Jr.a1!r§ Ar! e" Sitê Oliciál ! !!.çêE!!ê!!!êgEg jq:li!

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Poeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de exposição justificada. A justificativa

deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente para cada

processo de forma clara e obietiva. como se denota na iustificativa oue acompanha o

presente proieto, sendo que o mesmo busca atender a necessidade da

Secretaria Municipal de Saúde.

Portanto/ resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

l'4uriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 23 de 0510212025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CO STITUCIOI{AL E LEGAI-, devendo o mesmo

m Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_EC!êlleElg

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico ooinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito/ cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara un lde 14uriaé/Mc para
I

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, daA da vot)pção

RANGEL MARTINO RA

REG RORIZ

[4UNIQUE HELENA (l,lUNIK DA SAUDE)

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SUPLENTE3

Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça - Composição art. 83 RI.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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BRAMBILA

DEVAIL

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE)

REGINA D RIZ

CLEISSON EVANGELI ZA (CLEISSINHO)

NIO AFONSO N4AZ ( DA SAUDE)

M

DEVAIL GOMES COR . SUPLENTEs

Com. de Finançâs, Orsamentos e Tomadâ de contas - Composição art. 83 RI.

Zt l.
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CLEISSON EVANGELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO) - SUPLENTE4

Comissão de ÂdministÍaÉo Pública - Composição art. 83 RI.
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PROJETO l-EI No: 2312025 - Protocolo: 168/2025

Data: 0510212025

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos têrmos da proposta

apres€ntada: Ementa do PÍojetoi Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivdr abeftura de Üédito adiciondl especial na Lei Orçamentáia no 7151 de 06

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, irnpende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desia Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

ifelr

da

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, eía Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita erclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

o
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r urídico se restrin e n e excl stv mente ise técni

é, quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

n

as formalidades leqais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plen desta Casa

da CâmaraLegislativa. Muriaé/MG, data dd votdção do parecer das

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

r lurí,Cico

6 "o par«er ehitido por procurador ou advogado de óryão da administração púbtica não é ato

adhinistrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direitq opinião t&nico-juidica,

quê orientará o âdministrador Da tomada da d@isáq na pática do ato administÊtivq que se consh'fui

na execuçáo ex oficio dd lei. l,la opftunidade do julgamento, prquanto envofuido na espécie simples

par«er, ou seja, ato opinativo que podeia sea ou nãq considerado pelo àdrninistador." (Màndado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrito Fêde.al - Relatori l'1in. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

3
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Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMEÍ{TAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elâborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de víclo de iniclativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Ârt 170. Udo êm Pl€rário, o píojeto 5€rá distribuído às comissôcs Perrnenêntes, que

cuidarão d€ aprrsdrtaÍ parccer à l{êsa, sendo que, tendo âssim ocorÍido, o pÍoi€tD sêá

induialo na oÍdem do dia para discussáo e yotação, coníorme sêgu€:

§ 1o - Em regrâ, os projetos de lei e de resoluçâo pâssám por 03 (três) votaç6es;

§ 2o. No Plenário o projeto é submetido à la (primeiÍâ) discussão, podendo sêr:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plênário,

I - Se o Proleto é reieitado seguirá para a SecÍetâriâ dâ Câmârô pâra arquivamento;

II - Na hiBitese de ser aprovado sem emendas, será enviado à l,4esâ DiÍetoÉ paía, oas reunôes

subsequentes, ir à 2a e 3á votaçôes;

III - Se for aprovado côm emendôs dâs Comissõês, sená envaado à Comissão de Redaqào para

elaboÍôção de cópiã dô redação do vêncido, ou seja, a nova redação do projeto com âs emêndas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, pâÍa que este retorne ao Plenário;

P6çl cer Páchê@de []redq@, rnl. canüD CÀM FbsÍ^r r52-Têl (32)36394.3050-CEP363a0{15'Munré MG
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§ 3o - Havendo âpresen@o de eínendas em Pl€nário, o Projeto saiá da paub. sendo reínetido. com

as eínendas, às ComisÉões PerÍnanentes competent€,s, aÉs o que, emibdos os pàreceres, retornará á

Ordeín do Dia para apreciação pelo Plêftário;

§ 4o - O proido que r€ceber eínendas em Plênário íetomãra às comissões e voltârá à pâuta âinclà êm la
(pnmeirâ) discussão, podendo ser:

â) âprovado coín emendas, hiÉtese em que seni enviado à Comissão de Rêdâção pârd elaboração dô

rêdação do ve cido;

b) aprovadq tendo ôs emendas rejeitadas, seguiíiá para a Secretaria pâra ir à 2â disorssão e votaçào.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com bôse em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara apos a

apresentaÉo do Poder Execuüvo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposação apresêntada como acesúria de ouka, podendo ser:

I - suprêssúa - aquela que implÍca no cancelamento de parte da proposição;

II - suHitutiva - é aquela apresêntada @mo sucêdânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingar a proposição no seu coniunto;

III - âditiva a que acres.entii algo à proposição;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação dej!Eg!!!A§.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILTDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão pouco Íeflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obseÍvando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/f4c, datd da votdção em plenário.

REGI RORIZE

CLEISSON EVANGELISTA NHO)

---HITôNIO AFONSO SOARES (AFO DA SAUDE)

DEVAIT GOMES

Com. dê Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RL
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

N4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivôs e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, Sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

tÍazendo ainda mais dúvidãs à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessáÍias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcidos vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vkios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação Íinal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rrr - ol neolçÃo FrNAL DA rnoeosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redaÇão final do Projeto, para ser discutida e votddd, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei alterando o ano de.20:!§.!êr3-2gzu

P6ç. C.l Paci*o õo Mêdei@. jl cênló - c^'s PosÍ^L 152 - T.l (32) 363re3050_ CEP 36 3BO{15 Mun*-M
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Autoizd o Chefe do Poder Exúutivo Municipal a efetivar abettum de

crálito adicional especial na Lei Or?mentáia no 7151 de 06 dezembro

de 2021.
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Foi deliberado pelo plenário da Câmara N4unicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)

isl

dando a matéria a forma adequada para sua publicacão, conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Internos. MuÍiaé, datâ da votdção em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

CH NUS BAHIA/l;A
,rrtt*r6"rusrA DE souzA (cLEIssIN Ho)

arurôruto lolLsot.t DUARTE - suplENTE,

Comissáo de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI'

s 5eÍá admitida emendd à tdaçáo frítal, com a Íinalidade exclusi/a de otdendr a matéi4 @Íi1ir a

linguagen, 6 engtanos, as contndiçfu ou para aclarar o seu teúo.

" Aítigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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